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LEI COMPLEMENTAR Nº 177/2021. 

 
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

O Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Rubinéia 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.  

 
Art. 1º - Ficam extintos os 5 (cinco) cargos temporários de “AGENTE DE LIMPEZA", 

criados pela Lei Complementar nº 160, de 03 de março de 2020. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar 

correrão por conta da dotação específica do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.   
  
Art. 3º. Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Rubinéia-SP, aos 01 de março de 2021. 

  
   
 

OSVALDO LUGATO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registada em livro próprio e publicada no Diário Oficial do Município e no mural de avisos do Paço 
Municipal, local público de costume, na data de sua promulgação. 

 
 
 

ARMANDO WILSON NICOLETI MARTIN 
Diretor do Departamento de Administração 
 


